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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 514 de 04 de maIo de 2023-
Conceder Licença Saúde aos servidores abaixo:

Nome  Cargo mat Laudo  Período Dias
Andréa Maria Penna Torres monitor 54195985/1 101186 06.04.22 a 06.04.22 01
Andréa Maria Penna Torres Monitor 54195985/1 101187 30.03.22 a 01.04.22  03
Célia Maria Penna Torres Psicólogo 3198880/1 101188 11.04.22 a 17.04.22  07

Portaria  nº. 530 de 11 de maio  de 2023-
Resolve:Prorrogar a cessão da servidora Clívia Maria Barros Fernandes 
,mat 54189453/2, cargo  monitor lotada na Fundação de Atendimento Só-
cioeducativo do pará –FASEPA, para  a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Ajuru- PMLA  por um período de 2 anos, a contar de 04.02.23  com ônus  
ao cessionário,  mediante reembolso ao órgão cedente.
Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Júnior-Presidente-FASEPA

Protocolo: 936678
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TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

DISTRATO DE CONTRATO SERVIDOR TEMPORARIO
17- CONTRATO SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 231/2020
PARTES: FASEPA E BRUNO SERGIO RODRIGUES FELIX
MATRICULA: 5946208/ 2
CARGO: Monitor
LOTAÇÃO: CIAM Sideral
ADMISSÃO: 03.08.2020
TÉRMINO VÍNCULO: 20.04.2023
ORDENADOR RESPONSÁVEL: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR – PRESIDENTE
CPF: 965.698.322-04

Protocolo: 936809
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ERRATA
.

TORNAR SEM EFEITO as férias das servidoras; Maria do Carmo de Sou-
za e Adriane do Socorro Ataide Rocha de Sousa, constante na portaria 
507/23 publicada no DOE 35390 de 08/05/2023.
Ordenador responsável: Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Junior.

Protocolo: 936758
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 
E DIREITOS HUMANOS

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL
PORTARIA Nº 170, de 11 de maio de 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a Lei 7.029/2007,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor abaixo indicado para, com observância na le-
gislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Justiça e Direitos Humanos e a Empresa LOCDESK LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., conforme auto-
rização do Sr. Secretário.
CONTRATO Nº 01/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de solu-
ção de outsourcing de tecnologia da informação/TI, compreendendo a cessão 
de direito de uso de equipamentos (primeiro uso), incluindo a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, monitoramento, fornecimento 
de peças e suprimentos necessários, incluindo serviços de suporte de como 
operacionalizar a solução em sua gestão, para atender as necessidades da 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUDH
Processo 2023/546396
FISCAL TITULAR: BRUNO VINÍCIUS WANZELLER DE MATOS - 
MATRÍCULA: 5969809/1
Art. 2º. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à Coordenadoria de Administração e Finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.

Art. 3º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
Art. 4º. Fica revogada a Portaria de nº 34/2023, publicada no Diário Oficial 
em 31/01/2023.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Dê-se ciência e cumpra-se.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

Protocolo: 937128
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DIÁRIA
.

PORTARIA N° 158 DE 04 DE MAIO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos o Decreto de 02 de fevereiro de 2023, publica-
ção no DOE Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO, os termos do Processo Nº 2023/514764
R E S O L V E:
CONCEDER TRÊS E MEIA diárias em favor dos servidores desta SEJUDH, 
abaixo identificados, para realizar mutirão de atendimento, orientação ju-
rídica e palestra educativa ao consumidor do território, em Paragominas/
PA, no período de 29/05/2023 a 01/06/2023, ( incluindo os municípios de 
Dom Eliseu, Ipixuna do Pará e Concórdia do Pará).

Nome Cargo Matrícula

FLÁVIA DE JESUS ALVES MIRANDA SANTOS Coordenadora 5970030/1

CRISTIANE MAIA DO ESPÍRITO SANTO Pedagoga 57202664/2

IVANEIDE BESSA CAMPOS Serviço Social 57202321/1

MARIA IZABEL GOMES SANTIAGO Assistente Administrativo 57201164/1

CLAUDIO DAS MERCÊS CORDEIRO DE CASTRO Motorista 57176410/1

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
04 DE MAIO DE 2023.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Protocolo: 936850
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SECRETARIA DE ESTADO DAS 
MULHERES

.
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 006/2023-SEMU, DE 11 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a designação dos servidores para atuação no sistema de co-
tação eletrônica e da outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS MULHERES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto publicado DOE 35.317 de 08 de março de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto nº. 2.168/2010, a Resolução nº001/2010 e a 
Instrução Normativa SEAD/DGL nº 001, de 09 de abril de 2012, que dis-
põem sobre procedimentos para realização do Sistema de Cotação Eletrô-
nica e o Decreto Estadual n° 856, de 24 de junho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor para atuação no “SISTEMA DE COTAÇÃO ELE-
TRÔNICA” com perfil HOMOLOGADOR:
I – ANA PAULA SILVA GOMES DE FREIRAS, 
Matrícula: 54180191/2 e CPF: 846.968.182-68.
Parágrafo Único – O perfil HOMOLOGADOR é autoridade competente para a apro-
vação do procedimento de Cotação Eletrônica no Sistema de Cotação Eletrônica.
Art. 2º. Designar a Servidora para atuação no “SISTEMA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA” com perfil COORDENADOR:
I – LILLIAN WITTE NOGUEIRA DE OLIVEIRA, 
MF: 5972662/1 e CPF: 032.382.862-00.
Parágrafo Único – O perfil COORDENADOR é responsável pela operacionaliza-
ção do procedimento de Cotação Eletrônica no Sistema de Cotação Eletrônica.
Art. 3º. Os servidores designados por esta portaria deverão observar e 
cumprir os ditames da Resolução n° 001, 16 de março de 2010 (publica-
da no DIÁRIO OFICIAL Nº. 31.626 de 17/03/2010); Instrução Normativa 
SEAD/ DGL nº. 001, de 09 de abril de 2012 (publicada no DIÁRIO OFICIAL 
Nº. 32.135 de 12/04/2012); Decreto Estadual n° 2.168, de 10 de março 
de 2010 (publicado no DIÁRIO OFICIAL Nº. 31.622 de 11/03/2010); e 
Decreto Estadual n° 856, de 24 de junho de 2020 (publicado no DIÁRIO 
OFICIAL Nº. 34.263 de 25/06/2020).
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PAULA GOMES
Secretária de Estado das Mulheres

Protocolo: 936740


